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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 24, de 23.01.2018

(Processo TRT nº 25/2018) 

“Por unanimidade, aprovar a lista de antiguidade dos Desembargadores, Juízes

Titulares de Vara e Juízes do Trabalho substitutos do Tribunal Regional do Trabalho da 

7ª Região, apurada até 31 de dezembro de 2017, na forma dos anexos a esta Resolução.”

(Trata-se de Proposição, formulada a partir de exposição de motivos do Setor de Magis-

trados, por meio da qual a Presidência desta Corte, com fulcro no art. 13, inciso XIX, 

e no art. 34, inciso XXXIV, ambos do Regimento Interno, apresenta ao Tribunal Pleno

deste 7º Regional a lista de antiguidade dos Desembargadores, Juízes Titulares de Vara 

e Juízes do Trabalho substitutos.)
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